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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº                 , DE 2021
Acrescenta o Capítulo VI ao Título VIII da Resolução nº 11, de 28 de junho de 1994, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Araçariguama, para instituir a Câmara Municipal Itinerante.


A Câmara Municipal de Araçariguama resolve:


Art. 1º. O Título VIII da Resolução nº 11, de 28 de junho de 1994, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Araçariguama, com suas alterações posteriores, passa a vigorar acrescido de um Capítulo VI, na seguinte conformidade:

“Capítulo VI 
Da Câmara Itinerante

Art. 290-A. A Câmara Municipal poderá realizar sessões fora de sua sede, visando ao atendimento e à integração dos munícipes, por meio do Programa “Câmara Itinerante”.
§ 1º. A Câmara Itinerante será instalada em localidades diversas, no âmbito do território do Município, que serão, no período de sua duração, consideradas provisoriamente extensivas do prédio sede da Câmara Municipal.
§ 2º. A Câmara Itinerante funcionará prioritariamente em espaço cedido por instituições públicas, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.
§ 3º. Para a efetividade dos trabalhos da Câmara Itinerante, as sessões serão dotadas de toda infraestrutura, inclusive no que concerne a pessoal, imprescindível para alcançar os seus objetivos.

Art. 290-B. As sessões da Câmara Itinerante serão realizadas em data, horário e local a serem previamente fixados pelo Presidente da Câmara Municipal, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
[bookmark: _Hlk72674804]§ 1º. Será dada ampla publicidade às sessões da Câmara Itinerante, com a publicação da pauta e outras informações pertinentes no endereço eletrônico da Câmara Municipal na internet.
[bookmark: _Hlk72674809]§ 2º. Sempre que possível, a pauta será elaborada pelo Presidente da Câmara observando-se os interesses da localidade onde será instalada a sessão da Câmara Itinerante.
§ 3º. Não poderá ocorrer sessão da Câmara Itinerante nos dias destinados às sessões ordinárias.


Art. 290-C. As sessões da Câmara Itinerante terão duração máxima de 2 (duas) horas, permitida sua prorrogação por até igual período.
§ 1º. As sessões da Câmara Itinerante serão dedicadas exclusivamente a debates da tribuna, dos quais poderão participar, além dos Vereadores, até 5 (cinco) representantes de entidades locais. 
§ 2º. Cada orador terá o prazo improrrogável de 05 (cinco) minutos, observada a ordem de inscrição em livro próprio.
§ 3º. O tema a ser tratado na tribuna deve guardar relação com os interesses da localidade em que se instalar a Câmara Itinerante.

Art. 290-D. Das sessões da Câmara Itinerante serão lavradas atas, sem necessidade de aprovação, com encaminhamento formal, por meio dos mecanismos legais e regimentais, durante a sessão ordinária subsequente.

Art. 290-E. Nas sessões da Câmara Itinerante, serão aplicadas, no que couber, as demais regras previstas neste Regimento Interno.”    (NR)

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 


O presente Projeto de Resolução tem por objetivo acrescentar dispositivos no Regimento Interno para instituir e disciplinar a figura da “Câmara Itinerante”.

A Câmara Itinerante consiste na realização de sessões fora da sede da Edilidade, com pauta direcionada para os problemas e necessidades da localidade onde for instalada.

Trata-se, portanto, de importante iniciativa para aproximar o Poder Legislativo dos cidadãos araçariguamense, facilitando a participação popular e, consequentemente, de aperfeiçoamento da democracia.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação da vertente propositura.

Sala das sessões, em 01 de junho de 2021.
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Paulo Volcov
Vereador
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